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CONTRATO 

QUINTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E OS SENHORES SEVERINO 
GONÇALVES DE MELO NETO E RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da 
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, 
doravante denominado LOCATÁRIO, e RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, CPF Nº 1 , e SEVERINO GONÇALVES DE MELO NETO, 
CPF Nº , neste ato representado por RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO, doravante denominados LOCADORES, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação nº 96/2010, protocolado sob nº. 003.0.89821/2010, CONTRATO Nº. 019/2010-SUP, que independente de transcrição integra este 
instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e 
condições seguintes 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor mensal da locação previstos na CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR e prorrogar a vigência contida 
na CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA do Contrato firmado entre as partes, que tem como objeto Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, 
pertencente aos LOCADORES, situado à Rua Terezinha Lima Campos Batista, nº 180, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha-BA, 48.500-000, destinado ao 
funcionamento da Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha-BA, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA, item 3.1 do Contrato original passa de R$ 2.723,39 (dois mil, setecentos e vinte e três 
reais e trinta e nove centavos) para R$ 3.499,55 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos), que equivale aproximadamente a uma 
majoração de 28,5% sobre o valor atualmente contratado; 
2.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual de R$ 41.994,06 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e seis centavos), e o 
valor total para 02 (dois) anos de R$ 83.989,02 (oitenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e dois centavos). 
2.3 O prazo de vigência, indicado na CLÁUSULA QUARTA do contrato original, fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, com início em 01 de julho de 2022 e 
término em 30 de junho de 2024, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas 
abaixo. 

Salvador, ______________de___________ de__________. 

PELO CONTRATANTE: Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente 

PELA CONTRATADA: RAIMUNDA DANTAS SILVA MELO 
LOCADOR/REPRESENTANTE 
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RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 083/2019-SGA Processo: 
19.09.02330.0013008/2022-58. Parecer jurídico: Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Editora Negócios Pú-
blicos do Brasil Ltda, CNPJ nº 06.132.270/0001-32. Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados, de natureza contínua, 
relativos à capacitação, orientação, informação, atualização diária e pesquisa na área de licitações e contratos, através de assi-
natura anual da plataforma eletrônica denominada “Sollicita”, com acesso via internet, a número ilimitado de usuários do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 25 de junho de 2022 até 24 de junho de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 
– Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO - CONTRATO Nº 019/2010-SUP. Processo: 
19.09.00966.0009337/2022-75. Parecer jurídico: 321/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Severino Gonçalves 
de Melo Neto e Raimunda Dantas Silva Melo. Objeto contratual: locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais destinado 
ao funcionamento da Promotoria de Justiça Regional de Euclides da Cunha/BA. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência 
do contrato original por mais 02 (dois) anos, a contar de 01/07/2022 até 30/06/2024, bem como alterar o valor mensal do aluguel 
de R$ 2.723,39 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) para R$ 3.499,55 (três mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos). As alterações no valor mensal do aluguel implicam na alteração do valor 
anual contratado para R$ 41.994,06 (quarenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e seis centavos), e o valor total para 
02 (dois) anos de R$ 83.989,02 (oitenta e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e dois centavos). Dotação orçamentária: 
Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0041 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/A/OE) 4058 - Natureza de 
Despesa 33.90.36.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0007638/2022-91. Parecer Jurídico: 251/2022. Partes: Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e a Faculdade Única de Ipatinga- FUNIP, mantida pela Faculdade Única Ltda, CNPJ nº 
32.495.498/0001-05. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos de Pós- graduação ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o Programa de 
Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 22 de junho de 2022.
RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 043/2016- SGA. Processo: 
19.09.01113.0006802/2022-06. Parecer jurídico: 402/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Wilton A Santana e 
Dantas Ltda, CNPJ nº 01.617.507/0001-51. Objeto contratual: a locação de Imóvel Urbano, para fi ns não residenciais destinado 
ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Seabra Objeto do aditivo:  Prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 
mais 03 (três) anos, a contar de 01/07/2022, até 30/06/2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0042 
- Ação (P/A/OE) 4058 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0005978/2022-14. Parecer Jurídico: 420/2022. Partes: Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e a Faculdade CERS, mantida pelo Complexo de Ensino Renato Saraiva Ltda, CNPJ nº 
08.403.264/0001-06. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com 
efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Minis-
tério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 28 de junho de 2022.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:
EDITAL nº 165/2022 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA n°: 003.9.206548/2018 
Origem: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor 
Área: Infância e Juventude, Subárea: Difusos 
Noticiante: Plantão – Ato infracional – Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital 
Investigados: Conselheiros Tutelares platonistas do Conselho Tutelar da Boca do Rio 
Objeto: investigação da notícia de recusa pelos conselheiros tutelares platonistas do Conselho Tutelar da Boca do Rio, durante 
plantão centralizado, realizado no feriado do dia 15/11/2018, de atendimento e acompanhamento de adolescentes em situação 
de risco. 
É cabível a apresentação de razões escritas ou juntada de documentos “até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento”, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 7347/85.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR – 3° PROMOTOR 
EDITAL Nº 96/2022 
IDEA N° 003.9.77283/2022 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
funcionais conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, arts. 25, inciso IV, e 26, I, da Lei n.º 8.625/1993 - 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 11/1996 – Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia e, por fi m, com esteio no art. 8º, inciso III, daResolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, vem, por meio deste edital, comunicar a todos os interessados a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 003.9.77283/2022, estabelecida com o fi to de apurar os fatos registrados no Sistema de Atendimento ao Cidadão 




